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COM|SSÃO DE SAÚDE, PREUDÊNC|A E A§S§TÊNCN SOCIAL

o. s.N" 0085/2021

Referente ao Projeto tle Lei (PL) n' 14312,02"1,, que "Disciplina

penalidades pela simulação na aplicação de vaoina. Imunizante contra a

COVID-19".
Deputado WILSON SANTOS.

RELAToR(A): DEPUTADotn1 ,Ü.i, {),,. í;;

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no 21812021,

Prtrtocolo tf 167312021, o Projeto de Lei (PL) n." l43l2üZl, de aÚoria do

Deputado WILSON SANTOS, que "[)isciplina penalidades pela simulaçãt-t

na aplic:ação cle vucinu. Imunizante contrl a COVID-19", lido na 4n Sessão

Ordinária (2310212021), sendo colocada em pauta em 1610212021, tendo seu

devido cumprimento de pauta no dia 2410212021' Vejarnos:

Art. 1'- lista I'ei disciplina as penalidades pela simtlaçtio rru aplicaçãtt

cle vacina imunizante coltÍrd a COWD-L9, induzindo ou manlendo

alguém em erro, medianle artifíckt, srdil, di,ssimtilcrçiio, engodo, ilusão

otr e1u alqu er ou tr o m e i o .f rcru du I e nto.

Purágrofo único. Sera passível de penalização o agenle ou servidor

público, respctnsável pela altliccrçã<t da v<tcina, bem conx> seus

superiores hierarquicos, caso cofi?prot'qdo q orderu, con,tetlíitnenlo o?t

omissão.

Art. 2" - As penalidades prettistcts nestq Lei serín impostas por nreio de

processo atlministrativo, nos termos da legisloçãtt vigenle,

assegurando-se o conlradiÍÓrio e a antpla deÍesa.

§ 1' - Comprr»,adct a infi'ação do agente ou servidor pítblico, será

aplicada nrulÍa de 2000 (duas nil) Ul\;srMT--
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§ 2'- O agente ou servidor público devera ser ufasÍado de suas.ftrnçõe,s,

podendo ao lénnino do processo qdministrqlivo íer seil cotttuctlo

rescindidrt ou ser exonerado.

§ 3'- A aplicação r*ts sanções prettistas nesÍa Lei não preiudicara a

aplicação das demais sanções de nafiu'eza ci'vel e penal.

Art. 3" - Os vqlores decorrenle.s da aplicação de ntulías deverão scr

rccolhid,os ao l'undo li,stadual de Soúde l;'llStMT'.

Art, 4' - A,s despesas decr»'rente,ç da execuçtio desta Lei correr'ão ltor
ctmÍq das doíeryões orÇonrcntaricts própticts, ,suplementada's' se

necessario,

Art. 5" - O Poder Execrltit'rt regulamentara a presente Lei.

Árt. 6' - li,tÍq Lei entrqrq em vigctr na dqÍQ de sua puhlicaçiítt'

A propositura esteve em pauta sem receber emendas ou

substitutivos. Ern 3Arc3D021, o requeritrento de dispensa de pauta, do

Deputado WILSON SANTOS, referente ao Projeto deLei (PL) n" l43l2L2l,

recebeu manifestação pela sua ADMISSIBILIDADE, da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, atravós do Despacho no

O 5A I 2021/SPMD/NCCJR/ALMT,

Núcleo Social, conforme artigo 369, inciso IV, alínea "4" do Regimento

Interno, à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social,pata análise

e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, e o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar pareceÍ quanto ao merito a todas

as proposições que visem regular a previdência e a assistência social no seu

mais amplo Sentido, betn como, sobre todos os assuntos que com ela tenharn

referências contidas no Artigo 369, inciso IV, alínea "a" do Regimento

lnterno desta Casa de Leis.

Em seguida, os autos foram enviados e recebidos pelo

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Interno prevê dois casos: no pUI0-Q1IQ, veriÍica-se a existência de
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lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segunde, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No momento da análise do Projeto de Lei (PL) n'
143t2021, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, por esta Comissão,

houve a habitual cont-erência na internet e intrcutet no Sistema de Tramitação

(controle de proposições), e não foi detectada a existência de Projetos en:t

tramitação que tratam de rnateria idêntica ou semelhante.

Nas fiolhas 02 e }3lverso do Projeto de Lei (PL) n"

14312021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Oortforme amplarueníe noticiado pela imprensa, estarrecedore s

cttsos de simulctçíto de apl.icaçãa de vacinq estâo se

mútiplicutdo, expondo vi'sceralmente a reiÍeração de

reprovhteis con?portaruettíos attliéticos e c'riruittoso,\ qtte

ob.stam iniustifi cadamente Q vacinação principulntente daqueles

que realmeníe necessiÍqnt ser vucinqdos o quatlto (tnles,

expondo-rts a risco de nnrte e col.ocsndo en? xeque a efetividade

dos Plqno Nocicnal e [isÍadual de Imurtizcrção.

Nes,ve cenario ccursqdor de imensa perplexidade, os direitus à

vida e à integ'idacte fí,gicct, bem coí,ro dt arue(tÇct aos prirtcípios

dct confiança e da moreilidade públictt, nos lct'ct a (Ipresentar q

pre se nte ptoPctsilttra.

A intenção do autor possui mérito, pois, de acordo com a

proposta, quem, em beneficio próprio ou de outrem, simular a aplicação de

Vacinas, ou cometer qualquer ato, com o intuito de fraudar, desviar, desfalcar

ou burlar, o pfocesso de imunização estabelecido pelo Plano Nacional de

Vacinação, adotado em oada estado da fêderação, estará sujeito a aplicação

de sansões de natureza civel e penal - pagamento de rnulta de 2000 (duas rnil)

UPFs/MT.

Muito embora tenha se estabelecido ulna ordem de

preferência aos grupos que são prioritários, nos últimos dias têm sido

divulgados diversos casos de fraude no momento da vacinação de idosos.

Acontece que, o profissional de saúde no lnomento da vacinação, sinlula que

irá injetar avacina,mas retira a seringa sem ao menos injetá-la
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o ato de simular a aplicação de vacinas é fraudulento e

prejudica diretamente a pessoa que, por se enquadrar nas orientações do Plano

Nacional de Vacinação, busca o posto de saúde ou o local de vacinação,

acreditando que será imunizada, mas não recebe a vacina'

Desta f]eita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas, quanto ao !g@, solnos favoráveis à sua APROVAÇÃO do

Projeto de Lei (PL) n" 143t2021, de autoria do Deputado wILSON

SANTOS, que "l)isciplina penalidades pela simulação na aplicaçcitt de

vacina. Imunizante coníra a COWD-\9", lido na 4o Sessão Ordinária

(23102t2021).

J-
E o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROpOSTÇÃO N' PARECER N" o.s. N"

Pl.,l4il2$21 0085/2021 0085/2021

R.f"ffi (Ír) r" l$ Dazl, qtte " l) i s c ipl ina pe nal i d ade s

pela simulação nu uplicação cle vacinu Imunizante contra a COVID-L9" '

Pelas razões expostas, analisados os aspectos formais,

concluímos que, diante do exposto e dos motivos determinantes da presente

iniciativa, esta Comissão entende, quanto ao Út!!q, somos favoráveis à

ApROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n' 1431202'1., de autoria do

Deputado wlLSoN SANTOS, lido na 4o sessão ordinária (2310212a21).

voro RELA'IOR, I PREJUDICIDADE/REJEIpÃO.

u

ASSINATURA DO RELATOR:
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acima descrito(s),
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...l o<-r..,

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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RESULTADO FINAL: p lrnova»o E nr.lurmo
oBSERVAÇÃO:

votou através do Sisterna Eletrônico de Dcliberação Remota

ti\
[{i,O'.tr.,L* ., -.

MARIA DN I,OUROES ALMEIDA BISCO
Secrctária da Corr.rissão CSPAS

ENCAMINHA-SE A SPMD:

Certifico que o(s) DePutado(s)
(videoconferência).

onpuüoo on. "toAo
Presidente da Cornissão

ER DA CUNHA FILHO


